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Avaliação, Compra e Venda, Permuta e Locação de Imóve

INFORMAÇÕES ÚTEIS AOS VENDEDORES DE IMÓVEIS.

1. Deverá sempre ser exigida do Vendedor a OPÇÃO DE VENDAS (CONTRATO DE CORRETAGEM COM EXCLUSIVIDADE) pelo Corretor (a) ou Empresa intermediadora. Este documento, que além de ser obrigatório para o Corretor poder anunciar o imóvel, conforme disposto no artigo 16, item XVIII, da Lei 6.530 de maio de 1978 / Resolução 458/95 COFECI, é imprescindível para a maior valorização do seu imóvel.

2. É obrigação do Vendedor fornecer toda a documentação necessária e exigida por Lei para que seja processada a venda do seu imóvel, isto é: a certidão de Ônus Reais; a certidão negativa expedida pela Secretaria de Planejamento e Fazenda referente ao IPTU e TLP; a certidão negativa de pagamento das taxas de condomínio; as certidões da Justiça Federal, da Justiça Comum e do Cartório de Distribuição. 

3. Acertar previamente quem será o responsável pelo pagamento dos encargos do imóvel durante o período em que este estiver disponível para venda, tais como: água, luz, IPTU, condomínio, telefone, ...etc., se o Proprietário ou a Empresa que intermediará esta venda.

4. Sempre que o negócio for firmado através do pagamento de um sinal, peça a sua Imobiliária que lhe dê maiores informações a respeito da Lei de Arras, instrumento previsto nos artigos 417 a 420 do Código Civil Brasileiro, para aumentar a segurança das partes durante o processo de Compra e Venda. Este instrumento jurídico de salvaguarda deverá constar do Contrato de Compra e Venda a ser assinado entres as partes.

5. Antes de assinar o Contrato ou mesmo quaisquer documentos, a este relacionado, examinar detidamente os mesmos não admitindo em hipótese alguma, promessas e afirmativas não escritas.

6. Exigir que a venda seja efetuada com o pagamento em moeda corrente e/ou cheque administrativo em favor do vendedor.

7. Procurar vender o seu imóvel através de uma empresa de competência e idoneidade comprovadas, para tanto, deverá ser consultado o CRECI (Conselho Regional dos Corretores de Imóveis) e o PROCON, para melhor saber da atuação da empresa e de seus responsáveis.
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